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ASSUNTO: Requerimento n.º 608XII (BE)  Discussão pública no âmbito do Estudo de 

Impacto Ambiental da 2.ª fase da variante à cidade da Horta

Senhores Deputados António Lima e Vera Pires, do Grupo Parlamentar do Bloco de 

Esquerda 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados António Lima e Vera Pires, do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, 

cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

1 - O Governo vai, ou não, cumprir o compromisso, assumido na descrição das 

 

Todos os projetos financiados pelo PRR têm de ter um Estudo de Impacto Ambiental (EIA) 

para assegurar que não há impactes significativos no ambiente e este estudo existe para a 

Variante a Horta, fazendo parte do projeto de execução, bem como para todos os restantes 

projetos rodoviários que fazem parte do PRR, investimento C07- i05. 

Importa ainda esclarecer que o Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental 

(Procedimento AIA) efetuado ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A , de 15 

de novembro, cuja obrigatoriedade só existe se a obra se encere em áreas sensíveis, se o traçado 

da estrada tiver perfil de auto- estrada ou se a via tiver uma extensão superior a 5 Km.  

A Variante à Horta - 2ª fase não corresponde a uma tipologia dos empreendimentos a sujeitar a 

um procedimento AIA expostos no artigo 16º do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, 
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de 15 de novembro, estando, assim, isenta deste procedimento ambiental.  

A consulta publica só existe quando estiver integrada no Procedimento AIA.  

Estando o projeto isento de Procedimento AIA, estará isento de consulta pública. 

 

2 - Caso o Governo insista em não realizar este procedimento, que inclui a discussão 

pública, 

qual a justificação para uma mudança de posição? 

Remete-se para a resposta à pergunta anterior. 

 

3 - Caso o Governo cumpra o compromisso de realizar um Estudo de Impacto Ambiental 

relativo ao projeto da segunda fase da variante à cidade da Horta, quando será iniciado o 

processo de discussão pública? 

Remete-se para a resposta à pergunta n.º 1. 

 

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 


